
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 234/2017 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.173 de 
30 de dezembro de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no 
valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 114.000,00 
(cento e quatorze mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2016, da Fonte 501 -Receita de alienação de ativos, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 27 de outubro de 2017. 
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Secretárib unicipal de Administração 
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TOTAL GE L R$ 64.000,001 

5. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001. - COORDENAÇÃO GERAL 
- S.M.A 

I FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE 
- 

VALOR 

04.122.0002.1093 
Comemorações, 
Festividades, Recepções 
e Divulgações Oficiais 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 

CONSUMO 
1000 R$ 	50.000,00  

TOTAL GERAL R$ 50.000,001 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

6. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA 
06.001.- COORDENAÇÃO GERAL 
- S.M.F 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/eROJETO/ 
OP. ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

S.M.F - Aquisição e 
Reposição 	 de 
Equipamentos e Material 
Permanente 

EQUIPAMENTO 
4.4.90.52.00.00 	S E MATERIAL 

PERMANENTE 
04.123.0002.1020 501 R$ 	4.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 234 DE 27/10/2017 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
10.001. - COORDENAÇÃO GERAL 
- S.M.S.P 

'FUNCIONAL 
'PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA 

_ 

FONTE 

_ 

VALOR 

15.452.0006.1180 
Aquisição e Instalação de 
Poste para a Iluminação 
Pública 

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 

INSTALAÇÕES 
507 R$ 	64.000,00 

TOTAL GERAL R$ 	4.000,001 

TOTAL GERAL 

 

118.000,001 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 234 DE 27/10/2017 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federai n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

[

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

15.451.0005.1209 
Modernização 	da 
Iluminação 	Pública 	da 
PR 323 

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 

INSTALAÇÕES 507 R$ 	64.000,00 

23.691.0007.1069 Construção do Centro de 
Eventos 

EQUIPAMENTO 
4.4.90.52.00.00 	S E MATERIAL 

PERMANENTE 
1000 R$ 	50.000,00 

TOTAL GERAL R$ 114.000,00J 

TOTAL GERAL 
	

114.000,00J 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2016 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO" 
N° 

Valor 
Fonte 

Receita de alienação de ativos 	 1.936.253,84 	58.680,46 501 1.877.573,38 
Valor utilizado pelo Decreto n°004/2017 501 95.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°135/2017 501 44.700,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 197/2017 501 463.200,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°217/2017 501 50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°234/2017 501 4.000,00 

Saldo atual 
501 1.220.673,38 
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